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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

o

O

í. TNTRODUçÃO
o ETp corresponde a documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que

caracteriza o interesse proiiJo ónvotvidoã ã rúu'melhor solução e'dá bãse ao anteprojeto,-ao termo de

referência ou ao proletó òari"o a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação'

2. DO OBJETO

o objeto da presente contratação consiste na contratação de empresa es-Fecializada em engenharia para

execução de obra Oe construção de ponte úista lconóreto armado e pe{9 metálicos}' com dimensÕes de

4,40 m de targura por 5,00 m de.ertensãó, ã iàr imptantada na sir-tso, nas coordenadas geográficas

21"40'11,0g"S e 52"26'13,g0"w, sObre a-nãS-ceÀte oo Rìo Pardo, localizada a aproximadamente 60 km do

Município de santa Rita dó pardo/MS, 
"oriáãur"os 

provenientes de Termo de Ajustamento de conduta

(rAc).

3. TNFORMAçOES GERAIS
INTERESSADO:
secretário de obras, serviços urbanos, Estradas e oficinas.

RESPONSÁVEI PELA ELABORAçÃO erp:
Técnico Responsável (ETP): Érica Aparecida dos Santos Toth

Matricula ou Portaria: Matrícula n.o í33'368

APOIO TÉc NICO (Contratações Complexas-):
Técnico Responsávei (ETp): Alyne Graziete da Silva Santos

Matricula ou Portaria: Matricula n'133.002

4. DO RELATORIO

4.í Legislação Específica Para o Obieto:
( ) A DFD não informou e esta equipe não identificou legislação específica afeta ao objeto estudado'

(X) Esta equipe identificou legislação específica afeta aô objeto estudado, que foram consideradas no presente

estudo, conforme abaixo descrito.
As especificações relacionadas são as preconizadas pelo DNlr - Departamento Nacional de lnfraestrutura de

Transportes. Vale lembrar que, sempre prevalecerá as Normas Tecnicas da Associação Brasileira de Normas

recnicas - ABNr' 
" 
:::::, récnicas - ABNr, em especiar: NBR 7187 (projeto de pontes de concreto);

. NBR 71BB (AçÕes em pontes rodoviárias);

r NBR 16694 (Projeto de pontes de aço e mistas);

. NBR 6118 (Estruturas de concreto);

. NBR 8800 (Estruturas de aço),

. NBR 6122 (Fundações);

r NBR 14931(Execução de estruturas de concreto);

. NBR 12655 (Controle do concreto);

. NBR 9452 (lnspeção de pontes), além de demais normas correlatas aplicáveis
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4.2 Licitação Anterio r:
( ) O objeto estudado foi adquirido anteriormente e as informações contidas no feito foram consideradas no

presente êstudo para levantamento historico de consumo e melhorias no devido planejamento.

i X I O objeto estudado não foi adquirido pela Administração nos últimos 03 anos portanto o presente estudo

não teve como parâmetro contratação anterior.

4.3 Necessidade de Consolidação da Demanda para toda a Estrutura:
( ) Após a Solicitação da Demanda verificou-se a necessidade de consolidação da demanda para outras

unidades da estrutura e constam as DFD s respectivas em anexo.

(X) Após a Solicitação da Demanda verificou-se que o objeto solicitado é específico da Secretaria Demandante

e a aqutsição não requer consolidação.

4.4 Modalidade de Licitação (Utilizando o Meio Eletrônico ou Não), com suas devidas
justificativas e possívet inversão de fases de habilitação e julgamento das propostas:

4.4.1 Optamos pela modatidade CONCORRÊruCtn, em sua forma ELETRONICA, dispensando, portanto' a

presente justificativa. Uma vez que, a legislação atual preconiza a sua preferência pelo modo eletrÔnico,

conforme disposição do art. 17, S 2" da Lei n' 14.133121.

4.4.2 Como requisito de pré habilitação para participação do certame deverá ser solicitada as empresas

interessadas a garantia de 1% do valor total do orçamento apresentado através da planilha orçamentária do

município referente a obra, conforme disposição do Art. 58, S í", S 2', S 3" e $ 4" da Lei n' 14'133121.

4.4.3. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permìtida no art.'17, S 1o da NLLC,

DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇAO DE PROPOSTAS

E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS QUE COMPÓEwI O OBJETO DESTE

CERTAME.

4.4.3.L A adoção da inversão de fases no presente procedimento licitatorio fundamenta-se na busca por maior

eficiência, economicidade e segurança jurídica para a Administraçâo Públìca. Essa sistemática, prevista

expressamente no arl. 17, g1",-da tá nõ t+.t 33t2021, permite que a análise da doc-umentação de habilitação

dos licitantes anteceda a fale de julgamento das propostas, possibilitando a exclusão prévia de empresas que

não detenham qualificação tecnica mínima exigida para a execução do objeto contratual.

4.g.3.2. Tal medida visa resguardar o interesse público, evitando que empresas desprovidas de experiêncta

comprovada ou capacidadeãperacional participem da disputa meramente com propostas de preço atrativas,

mas inexequÍveis. A adoção dessa prática já se consolidou como modelo de sucesso em diversos orgãos

públicos, a exemplo da AGESUL - Âgênciá Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul-
que rotineiramenie aplica essa metodblogia com resultados positivos, prevenindo contrataçÕes malsucedidas'

4.4.3.3. Dessa forma, a inversão de fases constitui medida legítima, eficiente e alinhada às melhores práticas

administrativas para licitaçÕes que envolvam obras e serviços de engenharia, garantindo que somente

empresas realmente aptas a execução do objeto disputem a contratação, assegurando a escolha da proposta

mais vantajosa sob o criterio de menor preço, sem abrir mão da qualidade e da responsabilidade na prestação

do serviço público.

5. DA DESGRIçÃO DA NECESSIDADE - ART 18, S 1o, INCISO l, DA LEI No 14-133121

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a trafegabilidade segura e contínua na via

ruralsR-150, imporiantá eixo de ligação para o escoamento da produção agropecuárra e deslocamento de

moradores da zona rural do Município de Santa Rita do Pardo/MS'

Atualmente, o trecho em questão, localizado sobre a nascente do Rio Pardo, apresenta condições precárias

de travessía, especialmente em períodos chuvosos, quando há elevação do nível da água, comprometendo o
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acesso de veículos leves, transporte escolar, serviços de saúde e o tráfego de insumos e produção agÌÍcola'

Tal situação gera riscos à segurança oos usüãrìor, ãrer de prejuízos ecõnômicos e sociais à população local

Destaca-se, ainda, que a via vem sendo intensamente utilizada por empresas dosetor de silvicultura

(cultivo de eucaliptoiinsiJaoás na regiao, com circulação frequente de veículos de grande porte e cargas

pesadas, o que tem agravado o desgaste da estrutura existente e ampliado os riscos de interrupção do

tráfego. Esse aumento"signiticatiuo ,io u.otuÃe e páró 9-o. veículos reforça a necessidade de implantação de

uma estrutura com capaõidade compatível com o tráfego pesado'

A construção de uma ponte mista em concreto armado e perfis metálicos, com dimensões de 4'40 m de

largura por 5,00 m de extensão, mostra-s" áoto a solução tecnica mais adequada, por apresentar maior

durabilidade, resistência estrutural e menôr necessidade de manutenção, quando comparada a soluçÕes

provisorias ou oe maááúá, atem de suportaiãoequaoamente as solicitaçÕès provenientes do tráfego pesado'

Além disso, a intervenção contribuirá para:

o A melhoria da mobilidade rural;

. A redução de custos logísticos para produtores e empresas atuantes na região;

o O acesso contínuo a serviços públicos essenciais (saúde, educação e assistência);

. O aumento da segurança viária, evitando acidentes e interrupçÕes de tráfego'

Dessa forma, a execução da obra atende ao interesse público, promovendo o desenvolvimento

socioeconômico da ,^ãõraoã gárantindo *ãúòr"i condíçÕes de'infraestrutura para a população atendida'

6. DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA gONTRATAçÃO NO PLANO DE 69NTRATAç9ES

ANUAL - ART 18; S 1o, INCISO ll, DA LEI No 14.133121

A presente contratação está devidamente alinhada ao Plano de Contratação Anualdo Município'

7. REqU;SITOS DA CONTRATAçÃO - ARï í8, S1o, INCISO lll, DA LEI No 14'133121

7.1Da Forma de Solicitação do Obieto:

o objeto será solicitado pela secretaria demandante através da ordem de serviço elou nota de empenho'

T.2DoPrazo Para inicio
A contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dias) úteis da emissão da ordem de serviço'

7.3 Do Local:
o local da execução será localizado na sR-150, nas coordenadas geográfrcas-- 21.o40'11,08"s e

52o26,13,g0,,W, sobrà a nascente do Rio pardo, localizada a aproximadamente6O fm do Município de Santa

Rita do Pardo/MS.

7.4 Da Vigência da Contratação:

o prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" '14.133, de 2021.

7.5 Da forma do recebimento:

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-F-inanceiro' o

contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha, memÓria

de cálculo detalhada e relatorio fotográfico.
uma etapa será considerada efetúamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Ctónogtit" Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade .V/fu=* t
"tt'



MunìcíPic dc Santa Riïa d* Pardt
f;.*tacfu: ds ï\ratü Grclssc da Sul

Cenlro Potítiço Âcl:nìrrìstratìvo üer*ldo Mâriins

Fls-

r

Rukl

o

o

o contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatorios da procedència legal dos

produtos e subprodutos horestais utilizados n"quà1" etapa da execução contratual, quando for o caso'

o recebimento proviiório será realizado peìo- tìsò"r do contrato, apos o término dos serviços previsto no

cronograma-físico-financeiro, da seguinte forma: 
^.,^^,,+^.r^ê nnr mai^ rto nrnfiqsionais técn'

A contratant e realizarâinspeção minuciosa à" tòoor os serviços executados, por meio de profissionais tecnicos

competenter, 
""o*pãnháãóà 

dos profissio*ii án""tregad'os pelo serviço, com. a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constat", " ruÌ.Cionar os airemates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.
o recebimento provisorio também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os testes de campo e a

entrega dos manuais e instruções exigíveis r^^ Àaa.manrnc rra nnnfrata^a o fiscal de
No prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, o fiscal deverá

elaborar relatorio circunstanciado em .on.onânòiã iomu" atribuição e encaminha.-lo ao gestor do contrato'

será consideraoo coÃã-oãorrido o receoiménto provisorio com.a ehtrega do relatorìo circunstanciado'

Na hipotese de a verificação a que se reteiá ã üàiagiuto "nterior 
não-ser procedida tempestivamente, reputar-

se-á como realizada, conÃumando-se o recebimentdprovisorio no dia do esgotamento do prazo'

No prazo de ate 60 (sessenta) dias .oriiãôr a pahir do recebimento piovisorio dos serviços, o gestor do

contrato deverá provid'enciar o recebimento definiiivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços'

obedecendo as seguintes diretrizes:
Rearizar a anárise dos reratorios e de toda a documentação apresentada pera fiscarização e, caso haja

irreguraridade que impeçam a hquidaçãã-ã o pagamento da despesa, indicar as cráusulas contratuais

ô"rËn"ìtã., sotiàitando a ôontratadá, poi escpito, as respectivas correções'

o recebimento provisórìo ou defrniti"b oo oüàtb nao exclui a respoÃsabilidade da contratada pelos prejuÍzos

resultantes da incorreta execução oo contiãio,-ã"s garantias conàedidas e das responsabilidades assumidas

em contrato.

7.6 Do Prazo para eventual substituição: 
- ..--f,^ ^- j^ê^^^rÀn nnm ac ecncr:ific: -

os itens/serviços poderão ser rejeitaoos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçÕes

constantes neste Termo de Referência e nã proposta, oevendô ser substituÍdos no prazo de 30 dias úteis' a

contar da notificação da contratante'

7,7 Do Prazo Para o Pagamento:
O pagamento será efetuadã no prazo máximo de ate 30 dias úteis, conta{o-t 99 finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos teimôs Oã f nstruçao Normativa SEGES/ME n'77 ' de 2022'

No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento ateïoãia de sua etetivã-rãátização, mediante aplicação do Índice INCC

de correção monetária'

7.8 Da modalidade licitatória recomendada
concorrència, com Íulcro no art. 06, inciso ixxvlll da Lei 14.133121, com criterio de julgamento em reqime de

empreitada por preóã'ãlôúai. obra comum de enqenharia não heteroqênica'

7.9 Demais requisitos que se julgar necessário para o objeto:

Registro ou prova de inscrição em nome da empresa e do(s) se (s) responsável(is) tecnico(s) no conselho

Regionar de Engenharia e Agronomia - CREA ou no conserho Regionar de Arquitetura e urbanismo - cAU'

com jurisdição sobre o domicÍlio da sede da licitante e prova de regularidade de situação junto ao CREA ou

CAU.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigaçÓes objeto da licitação'

Declaração de que a licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato' os vínculos que

mantém com oS membros da equipe técnica, conforme dispõe o s 6o, art.67, Lei no 14'133121,no caso de ser

vencedora da licitação.
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Quando da assinatura do contrato, o vÍnculo poderá ser comprovado através de uma das seguintes

alternativas:

Copia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social)

Contrato Social da emPresa;

Ficha de emPregado atualizada,

Copia de contrato de prestação de serviços;

Anotação de responsabilidade técnica;

outra forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação vigente

comprovação operacional- certidão de Acervo operacional (cAo) emitido pelo cREA ou cAU: Apresentação

de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado'

devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução de obra de engenharia' compatível em

caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da presente ricitação, envorvendo as parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto da licitação;

Entende-se como compatível em características, quantídades e prazos o atestado que comprove a execução

dos serviços, em quantidade não inferior conforme tabela abaixo, isto é, 50% (cinquenta por cento) dos itens de

maior relevância, objeto desta licitação, em consonância com o artigo 670, $1o, inciso lda Lei no1413312021'

sendo este o critérió objetivo para avalìaçâo da compatibilidade às características e quantidades do objeto

licitado.

A comprovação da capacidade técnico-operacional poderá ser realizada por meio do somatorio de atestados

de execução de serviços concomitantes.

Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais subcontratadas ou de outras empresas que

não sejam os licitantes.

Com base na planilha orçamentária, os itens com valor superior a 4% do valor estimado são:

50YoQTDUND/ M'
ITEM oescntÇÂo

74,65149,3m2.10

BARRA DYWIDAG 1

, FORNECIMENTO E
BLOC5MM, ENTRE

DE FUN
INST

1557
3114KG3.2

DE CORTINA DE CON
CONCRETO ARMADO, COM
1O MM - MONTAGEM

EMTEN
AÇO CA-50 DE

AF 1112024

A

20.7641,52m"
(PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA
be rônnltns MANUSEAVEIS, coM
CONCRETO USI NADO AUTOADENSAVEL
FCK 25 MPA - LANÇAMENTO E

CONCRETAGEM DE EDIFI

ACABAM ENTO. AF 0912024

ES

3.5

w
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4.4 PERFIL ''I'' OU ''\A/'' EM ACO LAMINADO,
QUAISQUER DIMENSOES

KG 10440 5220

5.7

LU MI NARIA EXTERNA AUTOGERADORA DE

ENERGIA PARA INST. EM POSTE METALICO,
POTÊNCIA 1OOW, 1O.OOO LUMENS, TEMP. DE

COR 6OOOK, BLINDAGEM IP-66, RESIST. A
IMPACTO IK.OB, COM PAINEL SOLAR
MONOCRISTALINO, BATERIA MODELO
LITHIUM LIFEPO4, CAPACIDADE. 42 AH, COM
TEMPO DE CARGA DE 3 NOITES, PARA
POSTES DE ATE 1OM E 6OMM DE D

UN 4 02

oBS: os euANTtrATtvos A sEGUtR DEVERÂO sER urlllzADos PARA CADA uM Dos IrENS

SOLICITADOS.

Comprovação profissional - Certidão de Acervo Tecnico (CAT) emitido pelo CREA ou CAU - Apresentação de

um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente identificada, em nome do Responsável Técnico, relativo à execução de obra de engenharia,

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação;

Entende-se como compatÍvel em características, quantidades e prazos o atestado que comprove a execução

dos serviços, em quantidade não inferior conforme tabela abaixo, isto é, 50% (cinquenta por cento) dos itens de

maior relevância, objeto desta licitação, em consonância com o artigo 67o, $1o, inciso lda Lei n'14'13312021,

sendo este o critério objetivo para avaliação da compatibilidade às características e quantidades do objeto

licitado.

Com base na planilha orçamentária, os itens com valor superior a 4o/o do valor estimado são:

ITEM DESCRTÇÃO UND/ M' QTD. 50o/o

2.10
DYWIDAG 15MM, OS BLO D

FUN FORNECIMENTO E IN m 149,3
74,65

3.2
RTINA DE EM

coNcRETO ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 10 MM
- MONTAGEM. AF 1112024

KG 3114
1557

3.5

CONCRETAGEM
LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE RMAS
MANUSEAVEIS, COM CONCRE TO USINADO
AUTOADENSAVEL FCK 25 MPA - LANçAMENTO E

ACABAMENTO. AF

m" 41,52
20,76

44 PERFIL ''I'' OU "W'' EM ACO LAMINADO,
QUAISQUER DIMENSOES

KG 10440 5220

5.7

LUM AUTO
EN ERGIA PARA I NST EM POSTE M ETALICO
POTÊNCIA 1OOW, 1O.OOO LUMENS, TEMP. DE COR
6OOOK, BLINDAGEM IP-66, RESIST. A IMPACTO IK-

08, COM PAINEL SOLAR MONOCRISTALINO,
BATERIA MODELO LITHIUM LIFEPO4,
CAPACIDADE-42 AH, COM TEMPO DE CARGA DE

3 NOITES, PARA POSTES DE ATE 1OM E 6OMM DE

D

UN 4 02

d
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Os atestados de capacidade técnico-profissional, os Registros de Responsabilidade Técnica (RRT's) ou

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar

devidamente registrados no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho Regional de

Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os arquitetos ou

engenheiros constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e

tipologia aos da contratação pretendida, objeto deste Projeto Básico;

Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais subcontratadas ou de outras empresas que

não sejam os licitantes.

DECLARAÇÕES:

Declaração de que caso seja vencedora, tem disponível, às suas expensas, todo o Equipamento, Pessoal

Técnico Especializado, lnstalação de Canteiro e Maquinário necessário e essencial ao fiel cumprimento do

objeto desta licitação.

Declaração que em caso de ser o vencedor do certame, a empresa provtdenciará a contratação dos

funcionários e em até 05 (cinco) dias úteis apos a assinatura do contrato apresentará a comprovação de

vínculo dos colaboradores nas quantidades mínimas exigidas. Deve, ainda, serem apresentadas as apolices de

seguro de vida de todos os colaboradores.
Declaração de Compromissos Técnicos Atuais (ANEXO V):

A licitante deverá apresentar declaração formal, atualizada e assinada pelo responsável legal da empresa,

informando, sob as penas da lei, todos os compromissos profissionais e contratuais atualmente assumidos

pelos profissionais técnicos indicados para a execução do objeto licitado, especialmente aqueles que possam

impactar ou limitar sua disponibilidade plena durante o prazo de vigência do futuro contrato.

A declaração deverá conter, obrigatoriamente:
Nome completo e número de registro profissional no respectivo conselho de classe (CREA ou CAU) de cada

profissional .técnico indicado;
Relação detalhada de todos os contratos em vigor nos quais o(s) profissional(is) indicado(s) esteja(m)

vinculado(s), informando, no mínimo: local da obra ou serviço, nome do contratante e prczo estimado de

execução;
lndicação expressa de eventual sobreposição de prazos entre os contratos em andamento e o prazo de

execução do objeto licitado, com a devida justiÍicativa da possibilidade de conciliação;

Declaração inequívoca de que o(s) profissional(is) tecnico(s) terá(ão) plena disponibilidade para atuar na

execução do contrato, caso a empresa venha a Ser vencedora do certame.

A omissão ou prestação de informações falsas poderá ensejar a inabilitação da licitante ou, caso constatada

apos a contratação, a rescisão contratual por inexecução parcial ou total, sem prejuízo das sançÕes legais

cabíveis.
para fins de verificação da veracidade das informaçÕes prestadas, a Administração poderá, a seu criterio,

solicitar a apresentaçáo de documentos comprobatórios, tais como:

Copias das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registros de Responsabilidade Técnica

(RRTs) emitidos pelos Conselhos de Classe (CREA ou CAU);

o
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Atestados de capacidãde técnica comprovando execução de serviços em andamento;

Copias dos contratos vigentes, acompanhados de cronogramas de execução atualizados. i

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas lnidÔneas e Suspensas
(cElS) l

DA VtqTORtA TECNICA

É recomendada a vistoria dos locais, onde estão localizadas as estruturas que deverão sofrer intervenção, por

representante legal devidamente qualificado.para esse fim o qual será acompanhado por servidor indicado pela

Prefeitura de Santa Rita do Pardo - MS.

O A vistoria prévia constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo de materiais de consumo,
equipamentos e utensÍlios, que serão utilizados durante a execução do contrato, bem como para avaliação das
áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de desconhecimento do local de
intervenção para omissão de obrigaçÕes contratuais ou das exigências contidas neste documento.

i
A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, amparado pela razoabilidade, conforme se
depreende do trecho do voto do Ministro Relator do Acordão 40912006 TCU - Plenário, a saber,

"(...) as empresas gue exererem o direito de vistoria disporão de condiçÕes müto superiores para

quantificação. do valor do serviço, mas deve ficar à escolha da interessada decidir se prçfere arcar com o ônus
de tal operaçÈo ou pssumir os riscos de urira avaliação menos acurada. O direito a opçâo é mais relevante no

caso de empiesas'não localizadas em Brasília, para as quais os custos envolvidos em uma vistoria in loco
podem ser significaiivos em relação ao totaldo serviço.

( ) Em todo caso, a empçesa que decidir não realizar a vistoria e eventualmente, subestimar sua proposta

estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô,lo contra a Administração
para eximir-se de'qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar".

I A vistoria prévia'deverá serãgendada previamente, no horário de 08:00h às 12:00h e das 14h00 as 17h00

(horário deBrasília/DF), de segunda a sexta-feira, através do telefone (67) 3591-2204,falar com Roberto dos
Santos Barboti (Departamento de Engenharia)

A vistoria prévia poderá.ocorrer a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia
útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública, sempre de acordo com aìdisponibilidade pessoal

do setor de engenharia desta prefeitura. !

Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apresentar Declaração de,Vistoria, no âto de apresentação
das propostas para o certame licitatório, preferencialmente em papel timbradô desta prefeitura e assinada por
funcionário do setor Engenharia, a qual ficará com uma copia, que informe sobre o comparecimento e vistoria
aos locais onde serão executados os serviços. Deve conter ainda informfÇao de que tomou conhecimento de

todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta.

AVISTORIATECNICA NAO E OBRIGATÓRIA. Contudo, ao optar pela não realizaçâo; a Empresa deverá, no

ato de apresentação das propostas para o.certame licitatorio, apresentar uma DECLARAÇÃO de que possui
pleno conhecimento do local onde estão localizadas as estruturas, e de sqas peculiaridades, não podendo

alegar futuramente desconhecimentos das condiçÕes do local, em favor de eVentuais pretensões de acréscimo

q-
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A empresa que não realizil a visita técnica e não emitir a declaração de responsabilidade será
automaticamente I NABI LITADA.

DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO

Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.o 14.13312021, a Garantia da Proposta será de 1%.(um por cento)do
valor estimado do objeto da contratação, devendo ser recolhida pela licitante, pelo valor estabelecido de sob
uma das modalidades previstas no S 1o do artigo 96 da Lei Federal n" 14.133t2021.

vINCULAçÃO AO QUADRO TECNICO-PROFISSIONAL NA ASSINATURA DO CONTRATO - A comprovação
do vínculo entie a licitante e o profissional mencionado no subitem anterior será demonstrada mediante
apresentação de algum dos documentos descritos abaixo:

No caso de empregado: a) Copia autenticada da Ficha de Registro de Empregado, emitida conforme
instruçÕes expedidas pelo Ministério do Trabalho ou; b) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), em que conste a licitante como CONTRATANTE, sendo necessárias as folhas de
identificação (foto/assinatura e qualificação civil);

No caso de profissional autônomo ou a ele equiparado, cópia do Contrato de Prestação de Serviços que
mantém com a licitante; e declaração de compromisso firmada pela licitante de que, caso se sagre vencedora
do certame, apresentará, no momento da assinatura do contrato, um dos documentos elencados nas alíneas
anteriores;

No caso de ser sócio proprietário da empresa, através da apresentação do contrato social ou outro documento
legal, devidamente registrado na Junta Comercial.

DO DIARIO DE OBRAS DIGITAL
A contratada obriga-se, como condição essencial para a execução dos serviços objeto deste contrato, a
realizar o preenchimento diário do Diárío de Obras por meio do sistema eletrônico fornecido pela Contratante,
acessível através de login e senha.
$1o. No ato da assinatura do contrato, a Contratada deverá indicar formalmente o nome completo, CPF e e-mail
do rçsponsável técnico designado para o preenchimento do Diário de Obras, ao qual será atribuída uma senha
individual e intransferível de acesso ao sistema. Da mesma forma, será concedido acesso ao representante
legal da empresa contratada, para fins de acompanhamento em tempo real do andamento da obra, produção,
avanço físico, medições, geração e aprovação das mesmas. I
S2". O preenchimento do Diário de Obras deverá ser realizado diariamente, com informações fidedignas,
atualizadas, completa e precisa, contendo todas as informaçÕes exìgidas pelo sistema disponibilìzado pela
Contratante, e demais ocorrências relevantes à fiscalização da obra.
53" A omissão no preenchimento do Diário de Obras sujeitará a Contratada à notificação formal para
regularização no prazo máximo de.3 (três) dias úteis. Caso a pendência não seja sanada, ficará suspensa a
liberação das mediçÕes e, consequentemente, dos pagamentos devidos, até a completa regularizaçáo da
documentação pendente.
S4". O descumprimento reiterado ou injustificado da obrigação prevista nesta cláusula, bem como o não
atendimento à notificação mencionada no parágrafo anterior, poderá ensejar a aplicação das penalidades
previstas na cláusula de sanções e rescisão contratual, inclusive com a possibilidade de rescisão unilateral por
parte da Contratante, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais cabíveis.
Apresentar declaração de ciência e comprometimento com o diário de obras digital, a não apresentação da
declaração será motivo de desabilitação do licitante.

8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE - ART í8, S 10, tNCtSO tV DA LEt No 14.133t21

As estimativas para os quantitativos para esta contratação constam na planilha orçamentaria e memorial de
cálculo que seguem em anexo a este ETP.

9. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO - ART 18, S 1o, tNCtSO V DA LEt No 14.133t21

o
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9.í A partir dos estudos realizados para o presente objeto estudado, foram identificadas a seguinte solução de

mercado:

Solução 1 - Execução dos serviços com servidores, equipamentos e maquinárids municipais;

Soluóao 2 - Execução dos serviços com servidores municipais e locação de equipamentos e maquinários;

Soluçao 3 - Contratação de empresa especializada para execução integral da obra.

e

Análise:

A Solução 1 implicaria na execução direta da obra pelo Município, compreendendo a construção da ponte

mista dê concreto armado e perfis metálicos. Contudo, para viabilizar essa alternativa, seria necessária a

contratação de mão de obra técnica especializada, além da aquisição de equipamentos específicos, tais

como foimas, escoramentos, equipamentos e maquinários adequados para execução de fundações e

superestrutura. Tal cenário resultaria em elevado custo inicial e aumento permanente da estrutura

administrativa.

A Solução 2 consistiria na execução dos serviços pelo próprio Município, com apoio de locaçã-o de

equipamentos e maquinários. Entràtanto, ainda assim, permaneceria a necessidade de disponibilização de

e{uiie técnica qualificada, bem como a gestão operacional da obra, o que representa complexidade técnica
si!nificativa, especialmente considerando tratar-se de obra de engenharia estrutural que exige controle

teãnologico, dimensionamento adequado e acompanhamento especializado. Além disso, a locação contínua de

equipamentos implicaria em custos elevados ao longo da execução'

A execução direta pela Administração, em ambas as soluções, demandaria novas contratações de pessoal,

aumento de encargos, dificuldades operacionais e risco de não atendimento satisfatorio âos padrões técnicos
exigidos, sobretudó diante da necessidade de suportar tráfego pesado, proveniente inclusive de veículos

utilÉados por empresas do setor de silvicultura (transporte de eucalipto), que utilizam intensamente a via.

Dessa forma, as SoluçÕes 1 e 2 mostram-se tecnicamente e economicamente desfavoráveis, considerando
a estrutura atualdo MunicíPio.

Diante desse cenário, a Solução 3 - contratação de empresa especializada em engenharia apresenta-se
como a alternativa mais adequada, uma vez que tais empresas dispÕem de equipe [écnica qualificada,
equipamentos específicos e experiência comprovada na execução de obras dessa natureza, garantindo

maior eficiência, qualidade e segurança na execução.

Alem disso, a terceirização permite:

. Cumprimento dos prazos estabelecidos;

r Atendimento às normas técnicas vigentes;

. Maior controle de qualidade da obra;

o Economicidade, evitando investimentos elevados em aquisição ou locação de equipamentos e
contratação de pessoal permanente.

Assim, à luz dos princÍpios da vantajosidade e economicidade, conclui-se que a Solução 3 é a mais

adequada para atender ao interesse público, sendo a contratação de empresa especializada a melhor

alternativa paê a execução da obra de construção da ponte

10. DA ESTTMATTVA DO VALOR DA coNTRATAçÃO - ART í8, S ío, lNclsO Vl DA LEI No

14.133121.

O valor total estimado para a contratação de empresa especializada em engenharia para execução da obra de

construção de ponte mista em concreto armado e perfis metálicos, a ser implantada na SR-150, e de B$

-ã q, lo
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564.563.2í (Quinhentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e um

centavosJ, já inclusos os gastos indiretos mensurados com o BDI conforme o demonstrativo orçamentário,

q ue aborda a mensuração dos itens, quantidades, valores unitários e valores totais para execução do objeto.

o orçamento das obras com os respectivos custos unitários para a contratação de praçempresa especializada
para execução de obra, foram desenvolvidos com base nas composições unitárias do SlNAP|, tendo como

SI AG BR

A planilha orçamentária com os itens e valores detalhados encontra-se em anexo a este ETP.

1í. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ART 18, S ío, INCISO Vll DA LEI No 14.133121

Compreendem as etapas de execução: A descrição da solução como um todo compreende a contratação de

empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção de ponte mista em concreto
armado e pártis metálicos, coú dimensões de 4,40 m de largura por 5,00 m de extensão, a ser implantada na

SR-150, no MunicÍpio de Santa Rita do Pardo/MS.

A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita

execução dos serviços. Todo o material empregado na obra deverá ser previamente aprovado pela

fiscalização, antes de sua utilização.
Na hipotése de substituição de materiais ou serviços previstos nas espectficações, a cóntratada deverá

apresentar memorial desôritivo, memorial justificativo e composição de custos detalhada, possibilitando

a devida análise e comparação com os itens originalmente previstos.
Os serviços e materiais dêverão ser executados em conformidade com as normas técnicas vigentes da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como demais legislaçÕes aplicáveis.
Todas ai etapas da obra deverão obedecer rigorosamente às especificaçÕes tecnicas constantes no memorial
descritivo, projeto básico, projeto executlvo e cronograma físico-financeiro, garantindo a_ qualìdade,

segurança e-duiabilidade da estrútura, especialmente considerando a necessidade de suportar tráfego leve e

pesado na via.

Compreendem as etapas de execução:

. Serviços preliminares (mobilização, locação da obra e sinalização);

o Execução das fundaçÕes;

. Execução da infraestrutura (blocos, sapatas ou estacas, conforme projeto);

. ExecuÇão da meso estrutura (pilares elou encontros);

. Exqcução da superestrutura (vigas metálicas e laje em concreto armado),
f

o Execução de sinalização e serviços finais;

r Administração da obra;

12. DAJUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU I'IÃO ON CONTRATAçÃO - ART 18, S 1O,

tNctso vlll DA LEI No 14.133121 
.

0 A aquisição do objeto estudado se dará de forma parcelada, na intenção Oe mËtnor oportunizar a

párticipaçao de um maior número possível de empresas interessadas e assim fomentar a economia.
(X) A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuízos para o município em relação

à economia de escala e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, inclusive intentando a facilitação da

fiscalização pela incidência de um só plano.

í3. DOS RESULTADOS PRETENDTDOS - ART 18, S ío, INCISO Vlll DA LEI No 14.133t21

1 3.1 O objeto estudado, nos termos propostos e justificados no presente relatorio, apresenta melhor economia

e aproveitamentb dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis, bem como:

4- 11
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o Melhoria das condições de mobilidade rural, garantindo trafegabilidade contínua e segura;

. Aumento da segurança viária, especialmente para veículos leves e pesados que utilizam a via;

. Facilitação do escoamento da produção agropecuária e florestal (eucalipto), contribuindo para o

desenvolvimento econômico local;

. Garantia de acesso aos serviços públicos essenciais, como transporte escolar, saúde e

assistência;

o Redução de interrupções de tráfego, principalmente em períodos chuvosos;

. Maior durabilidade e menor necessidade de manutenção, em comparação a soluções provisórias;

. Atenção ao meio ambiente, com a execução de solução adequada para travessia sobre curso d'água,

minimizando impactos;

. Valorização da infraestrutura rural do Município.

14. DAS PROUDÊNC|AS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO - ART 18, S 1o, INCISO
X DA LEI NO 14.133121

(X) O objeto estudado não requer adequaçÕes do ambiente do Órgão.
( ) O objeto estudado requer as adaptações abaixo descritas para a sua coneta e eficiente operacionalizaçâo:

15. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES - ART í8, S 1o, INCISO
xt DA LEI No 14.133121

(X) O objeto ora estudado nâo exige contratação correlata para a sua imediata operacionalizaçâo.
( ) O objeto ora estudado exige contratação correlata para a viabilizar a sua instalação, manutenção,

assistêncra técnica ou instalação, que ocorrerá através de processo em andamento ou a ser formalizado, nos

termos abako expostos:

í6. DOS POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO -

ART 18, S 1o, INCISO Xll DA LEI No 14.133121

( X ) Para a presente contratação não se verificam impactos ambientais passíveis de registro.

( ) Para a presente contratação, verifica-se o impacto ambiental abaixo relatado, sendo sugeridas as ações
pontuadas a seguir para combater/diminuir os efeitos:

í7. Do poStctoNAMENTo coNclustco soBRE A coNTRATAçÃo - ART 18, S 1o, lNclso xlll
DA LEt No í4.í33/2í

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

(X) E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
( ) NÂO E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
( ) A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme abaixo:

í8. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

18.1 Mapa de Análise de Riscos segue em anexo a este ETP

í9. DA FTSCALTZAçÃO

o
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19.1 Fica designado como fiscal de contrato, o servidor (a) Alyne Graziele da Silva Santos, matricula de no

133.002

1g.2 Fica designado como gestor de contrato, o servidor (a) Roberto dos Santos Barboti, matricula de no

108.401.

'19.3 São competências do gestor do contrato:

- Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua responsabilidade;
- Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;
- Acompanh ar e Íazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste;
- Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
- Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;
- Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;
- Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução do contrato;
- Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja por

comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;
- Determinar formalmente à contratada a regularizaçáo das falhas ou defeitos observados, assinalando prazo
para correção, sob pena de sanção;
- Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alteraçÕes, supressões ou acrescimos contratuais,
observada a legislação pertinente,
- Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas
competêncías;
- Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as devidas
observações e glosas, se for o caso,
- Solicitar ao orgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou anulação, total ou
parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos a Pagar;
- Solicitar a prestação, complementaçâo, renovação, substituição ou liberação da garar4tia exigida nos termos
do Art. 96, da Lei no 14.13312021;
- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, fiscalização e
controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprìmeúto das obrigaçÕes
pactuadas e a observância do princípio da eficiência;
- Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
- Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência necessária;
- Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que repercuta no
contrato;
- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos;
- Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;
- lnstruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não se enquadram
no inciso anterior;
19.4 São competências do fiscalde contrato
- Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato eventuais
irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada;
- Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;
- Conhecer as obrigaçoes contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;
- Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
- Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o
objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
- Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes a
sua prestação;
- lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos produtos ou
serviços fornecidos pela contratada;
- Propor soluçÕes para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das penalidades
aplicáveis;
- Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à fiscalização
do contrato;
- Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR) para aferição da qualidade da prestação

.t.a q - 13
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dos serviços;
- Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;
I Apresentar ao preposto da contrátada a avaliação da execúção do objeto, oy, s.e for o caso, a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência;
- Comunicar ao orgão competente qualquer daÁo ou desvio causado ao patrimônio da Administração ou de

terceiros, de que te-nha cienòia, por ação ou omissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos.

Santa Rita do Pardo - MS, 07 de abrilde 2.026.
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(X) Concordo com o relatório de estudo
declarados pela equipe de planejamento.
( ) Concordo com os estudos técnicos
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- .ìj '. -"bomarca de Bataguassu
.za Promotoria de Justiça

ATA DE REUNIÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO 09.2018.00003223-0

Às 1Zr30min d.o áia tA de março de 2026, na sede da 2a

Promotoria de ]ustiça da Comarca de Bataguassu, sita na Avenida Dias Barroso, no

350 Centro, nesta cidade, presentes o Promotor de ]ustiça de Meio Ambiente da
Comarca de Bataguassu Edival Goulart Quirino, o Prefeito Municipal do município
de Santa Rita do PardoÂ\4S Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa e o Secretário Municipal
de Obras, Serviços Urbanos e Oficina Sr. Roberto dos Santos Barboti e Márcio
Rogério de Almeida Freitas, Chefe de Gabinete, para tratar acerca de todas as
obrigações assumidas no Termo de Ajustamento de Conduta e das obrigações
efetivadas nas demais reuniões constantes dos autos.

Aberta a reunião, o Sr. Prefeito Municipal esclareceu que o
município Passou a enfrentar significaüva redução da sua capacidade financeira,
esPecialmente em razâo da diminuição do índice de participação na distribuição do
ICMS, que passou de 0,6988 para 0,6742, representando uma queda de
aproximadamente 3,5o/o, de modo que o município se encontra em dificuldades
financeiras Para manter serviços essenciais à população, tais como transporte escolar,
atendimento médico, entre outros.

Diante disso, com base na supremacia do interesse público e
tendo em vista que os recursos para a hnalização das obras pactuadas anteriormente
atendem sua finalidade, estando ausente prejuízo à administração pública fica
autorizada a desvinculação solicitada no Ofício na 06512026/Gabinete, no valor de
R$ 900.00O00 (novecentos mil reais), afualmente depositados na Conta Corrente
1,0.41'6-7 da Agência 4.088-6 do Banco do Brasif cujo saldo afual é R$ 1.144 .134,12 (um
milhão, cento e quarenta e quatro mif cento e quatro reais e doze centavos), sendo a
sua transferência desvinculada para a Conta Corrente n" 70.2 6-3. Adernaís, a

Prefeitura Municipal se compromete a encaminhar a esta Promotoria de Justiça cópia
de extrato.

Igualmente, fica autorizada a repactuação solicitada no Ofício
ne 02212026/SEOBRAS/GABINETE, do valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)

Para a de uma ponte,

que tais recuïsos serão obtidos da @
com saldo atual de R$

quatrocentos e sessenta e

a construção do acesso ao

(dois milhões, quinhentos e setenta e dois,
centavos), inicialmente tado para

Avenida Dias
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Tetefone:

M que segundo o Sr. foi licitada



Comarca de Bataguassu
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Rubrica

no valor de R$ 8g0.g1g,g7 (oitocentos e noventa mil, novecentos e dezenove reais e

noventa e sete centavos).

Determino a abertura de Procedimento Administrativo para

acompanhar as seguintes obrigações aqui contraídas:

- Construção de uma ponte no valor de R$ 700'000,00 (setecentos

mil reais);

- implantação de pavimentação asfáltica no valor de

R$ 872.464,04 (oitocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e

sessenta e quatro reais e quatro centavos)

Junte-se a te ata de reunião no Procedimento

C Administrativo ne 09.2018. ').

deJ

Lúcio
Prefeito de

o

c Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Oficina

Fr.eitas

!-./''

Chefe

Avenida Dias Barroso. no 35o - Centro - Bataguassu,/Ms - CEP 79.78o-ooo
Teiefone: (67) 3541-r3BB ou 3541-3310 - www.mpms.mp.br


